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(2011) e vice -reitora (2007 -2011) da Universidade Téc-
nica de Lisboa; pró -reitora na Universidade do Algarve 
(1989 -1992) e presidente da Comissão Instaladora da 
Unidade de Ciência e Tecnologia de Recursos Aquáticos; 
presidente da Comissão Instaladora da Escola Superior de 
Tecnologia no Instituto Politécnico de Faro; coordenadora 
do Departamento de Ciências do Instituto de Investigação 
Científica e Tropical.

A investigação científica que desenvolve é na área da 
biomassa, produtos florestais e biorrefinarias. Os resul-
tados originais foram publicados internacionalmente em 
mais de 300 artigos, principalmente nas áreas da química, 
biotecnologia, ciência dos materiais, ciências florestais e 
de produtos florestais, em revistas com processo de revi-
são por pares indexadas na Web of Science. Entre outros 
temas dedicou -se ao estudo da cortiça e do sobreiro, e é 
autora de um livro de referência publicado pela Elsevier 
Publ. sobre o tema: Cork: biology, production and uses. É 
co -inventora de duas patentes internacionais e foi finalista 
do European Inventor Award 2013, na categoria Indústria, 
do Europen Patent Office.

Foi coordenadora geral de oito projetos europeus em 
consórcio e de 20 projetos nacionais, tendo sido parceira 
de muitos outros projetos europeus e nacionais. Orientou 
28 teses de doutoramento concluídas e orienta 11 teses de 
doutoramento em curso. Como resultado da sua investiga-
ção foram -lhe atribuídos, por exemplo: Prémio Científico 
ULisboa/Santander (2016), Prémio de Mérito e Distinção 
ISA 100 anos (2011), Prémio Científico UTL/Santander 
(2008).

II — Vogal

Dalila Maria Passarinho Lopes Farinha nasceu a 25 de 
março de 1970.

É mestre em Economia Internacional (1996) e licenciada 
em Economia (1993) pelo Instituto Superior de Economia 
e Gestão (ISEG) da Universidade Técnica de Lisboa.

Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Comércio do XXI Governo Constitucional, 
prestando assessoria em matérias relativas ao financia-
mento de iniciativas de política do Ministério da Economia, 
designadamente por via de Fundos Europeus Estruturais e 
de Investimento (FEEI) (desde janeiro de 2016).

Consultora/economista na empresa Augusto Mateus 
& Associados — Sociedade de Consultores, S. A., atual-
mente Ernst & Young, S. A., essencialmente no domínio 
da conceção, avaliação e acompanhamento de programas 
e políticas públicas (desde abril de 2009).

Assessora do coordenador do Observatório do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN), assumindo 
funções de assessoria à gestão administrativa, financeira e 
de pessoal do Observatório (de setembro de 2008 a março 
de 2009).

Assessora do coordenador do Observatório do Quadro 
Comunitário de Apoio (QCA III), com responsabilidades 
no domínio da monitorização da execução dos fundos 
estruturais no período 2000 -2006 e preparação do QREN 
2007 -2013, bem como no acompanhamento da evolução 
da Política Regional Europeia (de janeiro de 2003 a agosto 
de 2008).

Budget Expert do Banco Central Europeu (BCE), na 
Divisão de Orçamento e Projetos da Direção de Planea-
mento e Controlo, com responsabilidade pela coordenação 
geral da preparação do orçamento do Banco e elaboração 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 29/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 96/2017, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 154, de 10 de agosto 
de 2017, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retifica:

Na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 96/2017, de 10 de agosto, onde se lê:

«a) O exercício da atividade de técnico responsável 
por instalações elétricas ou de EIIEL sem habilitação 
nos termos da Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro, ou 
em violação do disposto nos artigos 5.º, 7.º, 8.º»

deve ler -se:

«a) O exercício da atividade de técnico responsável 
por instalações elétricas ou de EIIEL sem habilitação 
nos termos da Lei n.º 14/2015, de 16 de fevereiro, ou 
em violação do disposto nos artigos 5.º, 7.º, 8.º»

Secretaria -Geral, 28 de setembro de 2017. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 296/2017

de 3 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a APEC — Associação Portuguesa de Escolas de 
Condução e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE.

As alterações do contrato coletivo entre a APEC — As-
sociação Portuguesa de Escolas de Condução e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre os empregadores que se dediquem à atividade de 
ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

de relatórios de controlo de gestão, bem como pela inte-
ração com os representantes dos bancos centrais nacionais 
no contexto do Budget Committee do BCE (de agosto de 
1998 a agosto de 2002).

Técnica de apoio especializado na área de Planeamento 
e Controlo Orçamental do Instituto de Engenharia de Sis-
temas e Computadores (INESC) e posteriormente respon-
sável pelo Planeamento e Controlo Orçamental da área 
de Eletrónica do mesmo Instituto (de agosto de 1994 a 
julho de 1998). 


